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DECRETO Nº 25, DE 29 DE AGOSTO DE 1955

H. LOUIZ BAXMANN PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Ficam as seguintes vias públicas delimitadas para fim de cobrança da Taxa de remoção de lixo domiciliar de que trata a Lei Municipal nº 23:

a) Praça da Independência;
b) Av. Brasil de nº 379 a 1.108;
c) Rua Felix Mazzucca;
d) Av. XV de Novembro até o nº 176;
e) Rua Otávio Barbosa até o nº 200;
f) Rua Getúlio Vargas até o nº 223; 
g) Rua Carlos Gomes até o nº 264;
h) Rua 8, até o nº 55;
i) Rua Kishisaburo Iguchi;
j) Rua Sud Menucci;
k) Rua Osório Duque Estrada;
l) Av. Dom Pedro II, até o nº 342;
[bookmark: _GoBack]m) Rua Vicente Rao até nº 230.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 29 de agosto de 1955.


H. LOUIZ BAXMANN
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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